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[image: ]Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h22min (dezoito horas e vinte e dois minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 14, DE 3 DE MAIO DE 2023, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Leonardo Antônio de Moura Júnior – Defensor Público. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624478-78.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Edirlândia Alves Magalhães e Vânia Gomes Castelo Branco. Paciente: Cleirton Alves Feitosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625170-77.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Ernando Uchôa Lima Sobrinho e Pedro Teixeira Cavalcante Neto. Paciente: José Carlos de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624436-29.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Nayrton Gomes Colares. Paciente: Manoel da Costa Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624606-98.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE IRAUÇUBA.
Impetrantes: Advs. André Luiz Ramos Ribeiro Cândido, Anna Lígia da Costa Santos Vieira, Caio Coelho Rocha Silva, Joana Rodrigues Cruz Santos, Mário Alex Cruz Santos e Vicente de Paulo Freitas de Oliveira.
Paciente: José Maria Fiúsa Neto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para revogar a medida de monitoramento eletrônica imposta, bem como para determinar a imediata retirada da tornozeleira eletrônica do paciente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624648-50.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. José de Alencar Lopes Vidal Gondim. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624982-84.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marcos Clarindo dos Santos. Paciente: Francisco César Batista Gomes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625157-78.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Jamile Rolim da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625231-35.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Dirkson de Figueiredo Xavier. Paciente: Francisco Guilherme de Holanda Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
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[image: ]Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625277-24.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira. Paciente: Antônio Rodrigues Ribeiro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para revogar a medida de comparecimento mensal em juízo imposta ao paciente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625383-83.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Manoel Abílio Lopes e Thainá Barroso Vieira Costa. Paciente: Anderson Menezes da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625510-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. André Felipe Cordeiro Braga e Pedro Henrique Almeida Leite. Paciente: Lucas Pereira Medina.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625575-16.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Antônio José Gomes dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622180-16.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Anderson Amâncio de Oliveira, Carlos Erger Alves de Lima, Kildary Régis Martins, Euriane de Souza Meneses Linhares e Larissa Rodrigues Chaves Custódio.
Paciente: Jared de Oliveira Girão.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622412-28.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Edirlândia Alves Magalhães e Quésia de Sousa Bomfim Lima. Paciente: Francisca Valeska Pereira Monteiro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623310-41.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Mykael Arruda Azevedo. Paciente: Alexsander Tomé Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623312-11.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Claudio de Sousa, Mackswel Mesquita Mororó Pinto e Pedro Eudes Pinto. Paciente: José Roberto de Sousa Severo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623511-33.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Impetrante: Adv. Júlio César Rodrigues Silva. Paciente: Wesley Vitor da Silva Aguiar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624536-81.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Marcelo Brandão, Sônia Marina C. Brandão e Bruno C. Brandão. Paciente: Jarlon Santos Queiroz Júnior.
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[image: ]Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, mediante a imposição das medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I, IV, V e IX, do CPP, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624562-79.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Edilberto Lima dos Santos Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624643-28.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adv. Rildo Eduardo Veras Gouveia. Paciente: Bonifácio Marcelino de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624670-11.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. César Pessoa de Aguiar Filho e André Lima Sousa. Paciente: Renato Cosme Castelo Branco da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, mediante a imposição das medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I, IV, V e IX, do CPP, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624796-61.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.
Impetrantes: Advs. Bruno Gomes Bezerra e Francisco Yuri de Sousa Gonçalves. Paciente: Gilmaria Alves Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622728-41.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Rita de Cássia Tarifa Alencar. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, com a expedição de salvo-conduto ou contramandado de prisão do paciente, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622955-31.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Davi Alexandre Cavalcante Andrade. Paciente: Tiago Rodrigues de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623378-88.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Impetrante: Adv. Carlos Jardel Saboia Costa. Paciente: Ângela Alves de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623784-12.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Marcelo de Oliveira Gomes Bandeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624219-83.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Artur Frota Monteiro Júnior. Paciente: Antônio Albenilson Vital Martins.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624245-81.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Marcos Henriques de Azevedo. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
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[image: ]PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624292-55.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE PARAIPABA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva. Paciente: Samuel da Silva Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624784-47.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Ricardo Pimenta de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624923-96.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE TRAIRI.
Impetrante: Adv. Joaquim Holanda Cruz. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625181-09.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: Rodrigo Moreira Torres.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0013132-69.2017.8.06.0137/50000 DA COMARCA DE
PACATUBA.
Embargante: José Cláudio Alves Pereira. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0050132-76.2021.8.06.0036/50000 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Embargante: Francisco Adalberto Trindade Maciel. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0007725-89.2015.8.06.0028/50000 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Jefferson Vasconcelos Freitas. Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los parcialmente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0244753-47.2022.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Adriane de Fátima Mendes da Rocha. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0012405-67.2013.8.06.0035/50000 DA COMARCA DE ARACATI.
Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: Gevandro Nogueira da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0043997-61.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Francisco Lucas Arruda de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
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[image: ]Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006744-61.2019.8.06.0144 DA COMARCA DE PENTECOSTE.
Recorrente: Manoel Moreira da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003537-41.2015.8.06.0032 DA COMARCA DE AMONTADA.
Recorrente: Pedro Jean dos Santos Virgínio. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000114-76.2014.8.06.0204 DA COMARCA DE MUCAMBO.
Apelante: Francisco das Chagas Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o réu do delito insculpido no art. 89 da Lei de Licitações, com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0113248-06.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Calos Michael Freire Ferreira, Marcos Paulo Mendes de Souza, Eduardo Matos de Sousa, Diego Rodrigues dos Santos e Rodrigo Silva Nunes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao interposto por Rodrigo Silva Nunes e dar parcial provimento aos ofertados por Calos Michael Freire Ferreira, Marcos Paulo Mendes de Souza, Eduardo Matos de Sousa e Diego Rodrigues dos Santos, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006535-55.2013.8.06.0095 DA COMARCA DE IPU.
Apelante: Raimundo Nonato da Silva Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento para, em juízo de retratação, por analogia à previsão do art. 1.040, inciso II, da lei adjetiva civil, tendo em vista a decisão proferida pela Corte Federal no julgamento da Tese 1139, em sede de recursos especiais repetitivos, reconhecer, em favor do apenado, a figura do tráfico privilegiado e, por consequência, retificar-lhe a censura penal para 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão, em regime inicial semiaberto e 200 (duzentos) dias-multa, inalterado o restante do julgado monocrático, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0257779-83.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Ryan Sousa Rodrigues e Francisco Iranildo Maia Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas e, no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso interposto por Francisco Iranildo Maia Rocha, mas para negar provimento e, conheceu parcialmente do ofertado por Ryan Sousa Rodrigues, mas para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0231271-03.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0224001-88.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ednardo Soares da Silva Júnior.
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[image: ]Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0205806-31.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Leonardo de Sousa Cavalcante. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0050770-88.2021.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU.
Apelante: Ângelo Antônio Gonçalves de Freitas. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo, ex officio, a pena do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008755-20.2017.8.06.0084 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Apelante: Fernando Mendes Maia.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo Fernandes Mendes Maia do crime do artigo 14 da Lei n. 10.826/03, com fulcro no artigo 386, VII do Código de Processo Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0764624-84.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Anderson Souza da Rocha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0231493-97.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rafael Gonçalves de Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000251-04.2006.8.06.0151 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravada: Francisca Marta de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8004531-16.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Wesley Lopes de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0789104-29.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Marques de Almeida Júnior. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, não conheceu do Agravo em Execução Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0033942-80.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Victor Silva dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010079-82.2020.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Antônio Welton Calixto de Oliveira e Camila Gomes do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0799848-83.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos de Souza Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000202-10.2015.8.06.0195 DA COMARCA DE PACOTI.
Apelante: Carlos André da Silva dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0265132-35.2018.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Maria Alexsandra Maia de Vasconcelos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0548693-93.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Antônio Alexandre Feitosa e Francisco Roythma Honorato da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0793529-02.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravada: Nathália Ísis Neto, registrado civilmente como Antônio Eduardo Neto. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0036867-20.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Francisco Wilami Pimentel da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0014449-54.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Roberto Carlos Rodrigues Valença.
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[image: ]Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que foi retirado de pauta, de sua relatoria, o Habeas Corpus nº 0625356-03.2023.8.06.0000 com o fim de ser expedida decisão monocrática.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 15h28 (quinze horas e vinte e oito minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

3ª Câmara Criminal	


DESPACHOS - 3ª Câmara Criminal	

TJCENEXE - Habeas Corpus DESPACHO DE RELATORES

3ª Câmara Criminal

0629119-12.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Francisco Ari Alves de Moura. Impetrante: Mônika Fernandes Portela. Paciente: Nathan de Sousa Silva. Advogado: Francisco Ari Alves de Moura (OAB: 42568/CE). Advogada: Mônika Fernandes Portela (OAB: 34139/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho: - Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Embora os autos processuais da execução penal tramitem em meio eletrônico, entendo necessária a requisição de informações ao juízo a quo, para que o juiz de origem preste os esclarecimentos que julgar necessários (mov.80.1, SEEU). Desta feita, notifique-se a autoridade apontada impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determina o artigo 662 do CPP. Com as informações nos autos, remetam-se à Procuradoria-Geral da Justiça para emissão de parecer meritório e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, 03 de julho de 2023. DESEMBARGADORA ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES Relatora

0629267-23.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: J. O. M.. Paciente: J. R. S.. Advogado: João Olivardo Mendes (OAB: 11504/CE). Impetrado: J. de D. da 1 V. da C. de A.. Custos legis: M. P. E.. Despacho: - Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Considerando que os autos principais tramitam em meio eletrônico através do sistema SAJPG, possibilitando o exame do inteiro teor de suas movimentações, deixo de requisitar da autoridade indicada como coatora informações por escrito. Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para a necessária manifestação. Expedientes necessários. Fortaleza, . DESEMBARGADORA ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES Relatora

0629462-08.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Antônio Delano Soares Cruz. Impetrante: Silvio Vieira da Silva. Impetrante: José Maria Rodrigues Bezerra. Paciente: Antônio José de Abreu Vidal Filho. Advogado: Antônio Delano Soares Cruz (OAB: 8116/CE). Advogado: Silvio Vieira da Silva (OAB: 11147/CE). Advogado: José Maria Rodrigues Bezerra (OAB: 1919/RN). Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho: - Isto posto, não havendo demonstrado, de plano, teratogenia jurídica ou flagrante ilegalidade a ensejar a concessão liminar da pretendida medida, nem os já mencionados requisitos autorizadores da concessão in limine litis, indefiro a liminar requerida. Permito-me, por fim, destacar um tópico sobre o rito da ação de Habeas Corpus, eminentemente sumário, cujo desenlace se perfaz, por enraizada praxe forense, pela requisição de informações a serem prestadas pela autoridade qualificada como coatora. Trata-se, ao meu sentir, de providência que não se reveste de obrigatoriedade, porquanto, a requisição de informações está dentro do poder discricionário do julgador, ou seja, poderá dispensá-las de acordo com o caso concreto em análise. Ressalte-se, ainda, que com advento do processo eletrônico razão não mais há para se alongar o tempo do processo de Habeas Corpus com o pedido de informações que podem ser coletadas diretamente pelo próprio relator através do sistema informatizado. A solicitação das informações nestes casos nada mais representa do que mais uma desnecessária sobrecarga de serviço sobre o já tão assoberbado 1º grau de jurisdição. Assim, em juízo de cognição sumária, indefiro o pleito liminar, e por reputar, conforme acima explanado, despiciendas as informações do juízo coator no presente caso, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, conforme determina o art. 255, § 1º do RITJCE, e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza (Ce), 3 de julho de 2023 MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA Relatora
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